
Memorando 8.123/2020

De: Camilla Walter - GAB - DJ

Para: GAB2 

Data: 13/05/2020 às 10:55:48

Setores envolvidos:

GAB - DJ, GAB2

Projeto de Lei - Repasse ao Hospital

 

Prezado, encaminho ofício e PL para assinatura.

Att., 

_

Camilla Walter

Agente Administrativo

Prefeitura do Município de Canoinhas/SC

Departamento Jurídico

Telefone: (47) 3621-7707
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 03/04/2020 | Edição: 65 | Seção: 1 | Página: 119

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 675, DE 2 DE ABRIL DE 2020

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber
recursos referentes ao incremento temporário do Limite
Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080,
de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de
recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa da
União para o exercício financeiro de 2020;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a
forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de
recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata
da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e
os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Portaria nº 488/GM/MS, de 23 de março de 2020, que dispõe sobre a
aplicação de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a
realização de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito
Federal e Municípios, no exercício de 2020, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria a
receber recursos referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta
Complexidade (MAC).

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares
para incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC),
observando o disposto no Capítulo II da Portaria nº 488/GM/MS, de 23 de março de 2020.

Art. 3º Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de custeio e onerarão o Bloco de
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.

Art. 4º As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de
Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -
www.fns.saude.gov.br.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de
recursos estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em
conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para
essa modalidade de transferência.

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do
Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA
ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DE EMENDAS PARLAMENTARES
DESTINADOS AO INCREMENTO TEMPORÁRIO DO TETO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA
VALOR
TOTAL DA
PROPOSTA
(R$)

CÓD.
EMENDA

VALOR POR
PARLAMENTAR
(R$)

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

BA CAMPO FORMOSO
MUNICIPIO DE
CAMPO FORMOSO -
FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

36000311071202000 300.000,00 27450012 300.000,00 1030250182E90002

CE CARIRE FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE CARIRE 36000312807202000 100.000,00 20830012 100.000,00 1030250182E90002

CE FORTALEZA FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE 36000313252202000 200.000,00 41470006 200.000,00 1030250182E90002

CE FORTALEZA FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE 36000313453202000 200.000,00 39590001 200.000,00 1030250182E90002A
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CE ITAPIPOCA
FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE
ITAPIPOCA

36000312865202000 300.000,00 41470006 300.000,00 1030250182E90002

CE OROS FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE OROS 36000312956202000 500.000,00 27010002 500.000,00 1030250182E90002

CE QUIXERE
FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE
QUIXERE

36000312879202000 236.124,00 27020002 236.124,00 1030250182E90002

CE RUSSAS
FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE
RUSSAS

36000313007202000 400.000,00 27020002 400.000,00 1030250182E90002

GO CASTELANDIA
FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE
CASTELANDIA

36000310656202000 141.382,00 37040002 141.382,00 1030250182E90000

MA BELA VISTA DO
MARANHAO

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE BELA
VISTA DO
MARANHAO

36000310575202000 20.555,00 30460003 20.555,00 1030250182E90002

MG ITAMBACURI FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE 36000314134202000 100.000,00 40290002 100.000,00 1030250182E90003

MT NOBRES FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE 36000311394202000 125.000,00 25860002 125.000,00 1030250182E90005

PA BRAGANCA FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE 36000312147202000 170.622,00 40490003 170.622,00 1030250182E90001

PA MARAPANIM
FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE
MARAPANIM

36000302657202000 440.000,00 39370002 440.000,00 1030250182E90001

PE CARNAUBEIRA DA
PENHA

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE
CARNAUBEIRA DA
PENHA

36000314624202000 32.084,00 37600009 32.084,00 1030250182E90002

RJ BARRA DO PIRAI
FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE BARRA
DO PIRAI

36000313584202000 1.000.000,00 41520004 1.000.000,00 1030250182E90003

RJ SAO JOAO DE MERITI
FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE SAO
JOAO DE MERITI

36000311651202000 1.000.000,00 40260003 1.000.000,00 1030250182E90003

RJ SAO PEDRO DA
ALDEIA

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE 36000314125202000 600.000,00 38610008 600.000,00 1030250182E90003

RN CEARA-MIRIM
FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE CEARA
MIRIM

36000302554202000 200.038,00 39940002 200.038,00 1030250182E90002

RO COLORADO DO
OESTE

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE 36000312878202000 150.000,00 26330008 150.000,00 1030250182E90001

RO ESPIGAO D'OESTE
FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE
ESPIGAO DO OESTE
(FMS)

36000311719202000 200.000,00 41490005 200.000,00 1030250182E90001

RO ESPIGAO D'OESTE
FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE
ESPIGAO DO OESTE
(FMS)

36000314052202000 19.812,00 30960006 19.812,00 1030250182E90001

RS BOM RETIRO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL
DA SAUDE BOM
RETIRO DO SUL

36000313095202000 6.810,00 37930010 6.810,00 1030250182E90004

RS ESTEIO FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE ESTEIO 36000312046202000 300.000,00 36610024 300.000,00 1030250182E90004

SC CANOINHAS
FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE
CANOINHAS

36000311091202000 300.000,00 39530004 300.000,00 1030250182E90000

SP ADAMANTINA
FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE
ADAMANTINA

36000312858202000 100.000,00 39550002 100.000,00 1030250182E90003

SP APIAI FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE 36000314094202000 5.415,00 90890002 5.415,00 1030250182E90003

SP CAMPINAS
FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE
CAMPINAS

36000311680202000 100.000,00 41260001 100.000,00 1030250182E90003

SP CAMPO LIMPO
PAULISTA

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE CAMPO
LIMPO PAULISTA

36000313848202000 200.000,00 27990018 200.000,00 1030250182E90003

SP CAPAO BONITO FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE 36000311291202000 100.000,00 39550002 100.000,00 1030250182E90003

SP GUARATINGUETA
FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE
GUARATINGUETA

36000311048202000 100.000,00 15270021 100.000,00 1030250182E90003

SP MOGI MIRIM FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE 36000310506202000 50.000,00 90890002 50.000,00 1030250182E90003

SP MOMBUCA FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE 36000312695202000 50.000,00 90890002 50.000,00 1030250182E90003

SP PINDAMONHANGABA
FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE
PINDAMONHANGABA

36000310458202000 100.000,00 90890002 100.000,00 1030250182E90003

SP PINDAMONHANGABA
FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE
PINDAMONHANGABA

36000310463202000 102.200,00 41350002 102.200,00 1030250182E90003

SP PRESIDENTE
PRUDENTE

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE 36000311470202000 200.000,00 41270001 200.000,00 1030250182E90003

SP RIO DAS PEDRAS
FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE RIO
DAS PEDRAS - SP

36000312684202000 50.000,00 90890002 50.000,00 1030250182E90003

SP SAO PAULO FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE - FMS 36000312877202000 200.000,00 41270001

41270001
100.000,00
100.000,00

1030250182E90003
1030250182E90003

SP TABAPUA
FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE
TABAPUA

36000313355202000 50.000,00 90890002 50.000,00 1030250182E90003

SP UBATUBA
FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE
UBATUBA

36000314197202000 100.000,00 41270001 100.000,00 1030250182E90003A
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TOTAL 40 PROPOSTAS 8.550.042,00

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Ministério da Saúde

PORTARIA Nº 476, DE 23 DE MARÇO DE 2020

Delega competência ao Diretor do Departamento de
Logística em Saúde do Ministério da Saúde, para
realizar requisição de medicamentos, equipamentos,
imunobiológicos e outros insumos de interesse para
saúde, durante a vigência da declaração de
emergência em saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere os
incisos I e II, parágrafo único, art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Diretor do Departamento de Logística em
Saúde, da Secretaria-Executiva do Ministério da Saúde, para realizar requisição de
medicamentos, equipamentos, imunobiológicos e outros insumos de interesse para saúde,
tanto de pessoas naturais como de jurídicas, nos termos do inciso XIII do caput do art. 15
da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e § 7º do art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020.

Art. 2º A delegação vigorará enquanto perdurar o estado de emergência em
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

PORTARIA Nº 488, DE 23 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares
que adicionarem recursos ao Sistema Único de
Saúde (SUS), para a realização de transferências do
Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos
Estados, Distrito Federal e Municípios, no exercício
de 2020.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem
os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando o disposto
no art. 40, § 5º, inciso II, da Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que

adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização de
transferências do Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos estados, Distrito
Federal e municípios, no exercício de 2020.

Parágrafo único. Os recursos oriundos de emendas parlamentares de que trata
esta Portaria poderão ser destinadas aos estados, Distrito Federal e municípios para:

I - incremento temporário dos Tetos de Média e Alta Complexidade - Teto
MAC e do Piso de Atenção Básica - PAB, nos termos do Capítulo II;

II - financiamento do transporte de pacientes no âmbito do SAMU 192 e da
Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, nos termos do Capítulo III;

III - financiamento do transporte sanitário eletivo destinado ao deslocamento
de usuários para realização de procedimentos de caráter eletivo, nos termos do Capítulo
IV; e

IV - financiamento de ambulâncias de transporte tipo "A" destinadas à
remoção simples e eletiva no âmbito do SUS, nos termos do Capítulo V.

Art. 2º A execução dos recursos de que trata esta Portaria deverá observar a
legislação sobre execução orçamentária e financeira, devendo ser observados:

I - o disposto no art. 3º, § 2º, inciso I, da Portaria de Consolidação nº
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017;

II - a vedação à aplicação de recursos oriundos de emendas individuais no
pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, com
pensionistas e com encargos referentes ao serviço da dívida; e

III - os requisitos e limites estabelecidos nesta Portaria, que, uma vez não
atendidos, configurarão impedimentos de ordem técnica à obrigatoriedade da execução
orçamentária e financeira das emendas parlamentares.

Art. 3º As orientações gerais sobre programas disponíveis e diretrizes do
Ministério da Saúde para a aplicação das emendas parlamentares no exercício de 2020
constarão na Cartilha para Apresentação de Propostas no Ministério da Saúde 2020, que
será disponibilizada no sítio www.portalfns.saude.gov.br.

CAPÍTULO II
DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS FINANCEIROS DE CUSTEIO QUE SE

DESTINAM AO INCREMENTO TEMPORÁRIO DOS TETOS DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
E DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA

Art. 4º A Secretaria de Atenção Primaria à Saúde e a Secretaria de Atenção
Especializada à Saúde disponibilizarão, no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde, os
valores máximos que poderão ser adicionados temporariamente:

I - ao Piso da Atenção Básica de cada Município; e
II - aos recursos da Média e Alta Complexidade, devendo ser considerado:
a) o conjunto da produção das unidades públicas sob gestão do ente federado;

ou
b) a produção do estabelecimento de saúde, no caso de entidade privada sem

fins lucrativos.
Art. 5º Para a transferência dos recursos de que trata este Capítulo, serão

adotados os seguintes procedimentos:
I - o gestor do fundo de saúde do Estado, do Distrito Federal ou do Município

acessará o Sistema de Gerenciamento de Objetos e Propostas do Fundo Nacional de
Saúde, disponível em www.portalfns.gov.br, e indicará como objeto o incremento
temporário do Piso de Atenção Básica ou da Média e Alta Complexidade; e

II - caso o gestor do fundo de saúde do Estado, do Distrito Federal ou do
Município tenha indicado como objeto o incremento temporário da Média e Alta
Complexidade, deverá informar o número do CNES:

a) dos estabelecimentos de saúde, quando os recursos forem destinados a
entidades privadas sem fins lucrativos; ou

b) da Secretaria de Saúde municipal ou estadual, quando os recursos forem
destinados ao conjunto das unidades públicas sob gestão do ente federativo.

Parágrafo único. Na hipótese de o gestor do fundo de saúde não realizar a
indicação, o saldo de recursos será devolvido ao parlamentar autor da emenda para nova
indicação.

Art. 6 º A aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário
do Piso da Atenção Básica observará o valor máximo, por Município, de até 100% (cem
por cento) da soma do valor total repassado ao Município no exercício de 2019 a título
de Piso de Atenção Básica Fixo, Piso de Atenção Básica Variável e Agente Comunitário de
Saúde.

§1º A não observância dos requisitos e limite previstos no caput configurará
impedimento de ordem técnica à obrigatoriedade da execução orçamentária e financeira
da emenda parlamentar.

§ 2º Os recursos de que trata este artigo serão aplicados na manutenção de
unidades de atenção básica à saúde, para desenvolvimento de ações e serviços
relacionados à atenção primária, e especialmente, nas ações que contribuam para o
alcance de desempenho dos indicadores do Previne Brasil, a exemplo de iniciativas como
a contratação de serviços para informatização, e que custeiem a estrutura necessária para
o alcance dos indicadores de desempenho.

Art. 7º A aplicação das emendas parlamentares para o incremento temporário
do Teto da Média e Alta Complexidade será destinada ao:

I - custeio de unidades públicas sob gestão de Estados, Distrito Federal e
Municípios, devendo o recurso ser destinado, pelo conjunto das emendas parlamentares,
para o conjunto de estabelecimentos de saúde cadastrados no Sistema do Cadastro
Nacional dos Estabelecimentos de Saúde - SCNES, limitado em até 100% (cem por cento)
da produção total aprovada na média e alta complexidade dessas unidades no exercício
de 2019, segundo sistemas de informações que compõem a base nacional de informações
do SUS; e

II - custeio de unidades de propriedade ou gerenciadas por entidades privadas
sem fins lucrativos contratadas, conveniadas ou com instrumento congênere firmado com
o ente beneficiado, devendo o recurso ser destinado, pelo conjunto das emendas
parlamentares, para cada estabelecimento de saúde cadastrado no SCNES, limitado em
até 100% (cem por cento) da produção aprovada na média e alta complexidade da
unidade no exercício de 2019, segundo sistemas de informações que compõem a base
nacional de informações do SUS.

§ 1º A não observância dos requisitos e limites previstos nos incisos do caput
configurará impedimento de ordem técnica à obrigatoriedade da execução orçamentária
e financeira da emenda parlamentar.

§ 2º Os recursos de que trata o inciso I do caput serão aplicados na
manutenção das unidades públicas sob gestão do ente federativo, devendo ser dirigidos
às ações e serviços relativos à atenção em média e alta complexidade.

§ 3º Para a transferência dos recursos previstos no inciso II do caput, o gestor
local do SUS deverá observar a necessidade de contrato, convênio ou instrumento
congênere com o ente federativo, nos termos do parágrafo único do art. 24 da Lei nº
8.080, de 19 de setembro de 1990, cujo valor englobe a totalidade dos recursos a serem
repassados para o desenvolvimento de ações e serviços relativos à atenção de média e
alta complexidade para cumprimento de metas.

§ 4º Os Munícipios quando participantes de Consórcio Público Municipal de
Saúde poderão destinar os recursos oriundos de emenda parlamentar de incremento MAC
para a remuneração de produção de serviços vinculados ao respectivo consórcio.

Art. 8º Os contratos, convênios ou instrumentos congêneres, ou os aditivos
aos instrumentos já existentes, de que trata o § 3º do art. 7º deverão considerar o
caráter temporário dos recursos financeiros a serem transferidos, para o estabelecimento
de compromissos e metas que não ocasionem ampliação permanente dos recursos
repassados à entidade privada sem fins lucrativos contratada.

§ 1º Para fins do disposto no caput e no § 3º do art. 7º, as metas a serem
definidas deverão ser quantitativas ou qualitativas.

§ 2º As metas quantitativas poderão englobar, dentre outros, o excedente de
produção previamente autorizado e o atendimento a necessidades pontuais como a
redução da fila da regulação.

§ 3º As metas qualitativas poderão considerar, dentre outros, o
aperfeiçoamento de práticas e condições de funcionamento das unidades, como
implantação de protocolo de risco, adoção de políticas de humanização e de adequação
da ambiência e o tempo médio de realização de procedimento hospitalar.

Art. 9º As emendas parlamentares de que trata este Capítulo serão
realizadas:

I - no caso do art. 6º, na Modalidade de Aplicação 41, na GND 3 e na ação
orçamentária 2E89 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Básica
em Saúde para Cumprimento de Metas; e

II - no caso do art. 7º, nas Modalidades de Aplicação 31 (trinta e um) e 41
(quarenta e um), no Grupo de Natureza de Despesa - GND 3 e na ação orçamentária
2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas.

Parágrafo único. Os recursos de que trata este Capítulo serão transferidos, nos
termos dos § 9º e § 16 do art. 166 da Constituição, em até seis parcelas, a contar da data
de publicação do ato específico do Ministro de Estado da Saúde que habilitar o ente
federativo ao recebimento do recurso financeiro.

CAPÍTULO III
DOS RECURSOS FINANCEIROS DE INVESTIMENTO PARA FINANCIAMENTO DO

TRANSPORTE DE PACIENTES NO ÂMBITO DO SAMU 192 E DA REDE DE CUIDADOS À
PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Art. 10 O financiamento de veículos para o transporte de pacientes no
Programa SAMU 192 e para o transporte sanitário adaptado no âmbito da Rede de
Cuidados à Pessoa com Deficiência deverá ser realizado por meio do acesso do gestor do
fundo de saúde estadual, municipal ou do Distrito Federal ao Sistema de Gerenciamento
e Cadastro de Propostas do Fundo Nacional de Saúde, após a indicação parlamentar.

§ 1º O gestor do fundo de saúde estadual, municipal ou do Distrito Federal
informará o quantitativo de veículos necessários por CNES, conforme o volume de
recursos alocados pelo parlamentar.

§ 2º O quantitativo máximo de veículos por município, Estado, Distrito Federal
ou por CNES será o estabelecido pela área técnica conforme o disposto nos arts. 11 e
12.

§ 3º O parlamentar, em sua indicação, deverá observar o preço sugerido no
SIGEM para aquisição do veículo, indicando recursos suficientes.

§ 4º Será publicada portaria informando o CNPJ do fundo beneficiado,
município, CNES, tipo e quantitativo de veículos, número da emenda e valor, cuja
contratação está autorizada devido ao aporte de recursos oriundos de emendas
parlamentares com execução autorizada pelos órgãos competentes.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

O
S

 P
A

S
S

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
an

oi
nh

as
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
7E

F
-F

B
47

-5
68

5-
D

2A
7



04/05/2020 Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federal

file:///C:/Users/zenici/Desktop/PAGAMENTO EP 300 DEP DARCI DE MATOS 2020.html 1/2

Dados da Entidade

Dados da Proposta

Dados da Situação da Proposta

Consulta
(https://fns2.saude.gov.br/propostaconsulta/inicio.asp)

Detalhar Proposta FAF - FNS

UF

SC

Município

CANOINHAS

Entidade

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

CNPJ

11.206.680/0001-10

Nº Proposta

36000.311091/2020-00

Tipo de Proposta

INCREMENTO MAC

Ano Proposta

2020

Valor da Proposta

R$ 300.000,00

Nº Portaria

675

Data Portaria

03/04/2020

Valor total de Empenho

R$ 300.000,00

Valor a Pagar

R$ 0,00

Situação Atual da Proposta

SOLICITADO PAGAMENTO FNS

Data da última Atualização da Proposta

30/04/2020
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Dados do Parlamentar

Dados do Pagamento

Partido Nome Parlamentar Nº da Emenda Ano Valor da Emenda

PSD DARCI DE MATOS 39530004 2020 R$ 300.000,00

Parcela
Data

Pagamento
Valor

Pagamento

Valor
Pagamento
Acumulado

Ordem
Bancária

Nº Processo
Pgto

Localização
do

Processo
Pgto

Motivo
Rejeição

Única 30/04/2020 R$
300.000,00

R$
300.000,00 2020OB808742 25000.058447/2020-

51

CGEOFC em
30/04/2020

12:24
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